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DECRETO Nº 7606/2026 
 

CANCELA RESTOS A PAGAR DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR DA AUTARQUIA 
HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE 
CARANDAÍ E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a Constituição 
Federal; a Constituição do Estado e a LOM; 
e 
CONSIDERANDO que restos a pagar, na 
forma do art. 36 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de1964, são as despesas 
empenhadas, mas não pagas até o dia 31 
de dezembro distinguindo- se as 
processadas das não processadas; 
CONSIDERANDO que de acordo com a 
responsável pela contabilidade da 
Municipalidade há empenhos dos Exercício 
de 2024 inscritos em restos a pagar 
necessitando os seus cancelamentos; 
CONSIDERANDO a faculdade contemplada 
à Administração Pública, para revogar ou 
anular seus próprios atos, com amparo no 
princípio da autotutela administrativa; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Ficam cancelados os empenhos 
orçamentários de Restos a Pagar da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, abaixo descrito, do Exercício 
Financeiro de 2025: 
 

IT
EM 

CREDOR A
N
O 

Nº 
EMPE
NHO 

VAL
OR 

01 RA 
CONFEC
ÇÕES E 
UNIFOR
MES 
LTDA 

20
25 

02580-
000 

5.40
0,00 

02 GAUCHA 
COMER
CIO DE 
COLCHO
ES 

20
25 

00405-
000 

4.94
0,00 

03 GAUCHA 
COMER
CIO DE 
COLCHO
ES 

20
25 

00404-
000 

4.94
0,00 

04 GAUCHA 
COMER
CIO DE 
COLCHO
ES 

20
25 

00406-
000 

1.43
6,00 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 

Secretário de Governo - Interino 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_______________  
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 271/2026 
 
RETIFICA A PORTARIA Nº 270/2026 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, Sr. 
Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º O art. 3º da Portaria 270/2026 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data 
de sua publicação, 
produzindo efeitos 
retroativos a 08 de abril 
de 2026, ficando 
revogadas as 
disposições em 
contrário e declaradas 
sem efeito as Portarias 
nº 267 e nº 269, ambas 
de 2026.” 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Portaria nº 270/2026. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agost 

 

inho Corsino de Oliveira, 17 de abril de 
2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo – Interino 

 
 
 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 17 de abril de 

2026._________________________ 

Emanuel Tadeu Gonçalves – Secretário de 

Governo - Interino. 

PORTARIA Nº 272/2026 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Leyse Evora Morais de Castro, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 1432, datado em 
10.04.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Leyse Evora Morais de 

Castro, ocupante do cargo de Cirurgião 

Dentista, por 09 (nove) dias de 09.04.2026 a 

17.04.2026.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 09.04.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 273/2026 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Lucila Simone de Sousa Cruz, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 1431, datado em 
10.04.2026; 
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RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Lucila Simone de Sousa 

Cruz, ocupante do cargo de Técnico em 

Higiene Bucal, por 10 (dez) dias de 

09.04.2026 a 18.04.2026.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 09.04.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 274/2026 

 
CONCEDE QUINQUÊNIO 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, no uso das faculdades que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE 

 
Art.1º Conceder quinquênio aos servidores 
referenciado abaixo, a partir do mês de abril 
de 2026: 
 
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01.04.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 275/2026 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Ivani Marques, 
ocupante do cargo Auxiliar Administrativo, 
até 14.04.2026, devendo a servidora retornar 
as suas atividades laborais após essa data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14.04.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 276/2026 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Lucelia Lidiane dos Reis, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 1066, em 17.03.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Lucelia Lidiane dos Reis, ocupante 
do cargo de Conselheiro Tutelar, no período 
de 24.03.2026 a 07.04.2026 e 15.09.2026 a 
29.09.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 24.03.2026. 

M
AT
RÍ
C

UL
A: 

NOME: 
C.
P.
F.: 

CARGO: 

A
D
MI
S
S
Ã
O: 

QU
AN
TID
AD
E 

DE 
QU
IN
QU
ÊN
IO
S: 

67
44 

ADAIR 
DEME
TRIO 
DA 
SILVA 

***
.9
35
.0
06
-** 

MOTORIST
A 

01
/0
4/
19
96 

6º 
QU
IN
QU
ÊN
IO 

7 

ADILS
ON 
CAMIL
O 
RODRI
GUES 

***
.4
19
.5
86
-** 

CONSERV
ADOR DE 
PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

01
/0
4/
19
96 

6º 
QU
IN
QU
ÊN
IO 

27
82 

IVANIL
DO DA 
SILVA 
LOBO 

***
.2
18
.0
56
-** 

OPERÁRIO 

12
/0
4/
20
11 

3º 
QU
IN
QU
ÊN
IO 

32
8 

MOZA
R 
APARE
CIDO 
VALE 

***
.2
67
.6
56
-** 

CONSERV
ADOR DE 
ESTRADAS 
E 
LOGRADO
UROS 

01
/0
4/
19
96 

6º 
QU
IN
QU
ÊN
IO 

34
6 

RAIMU
NDO 
LUCIO 
DE 
OLIVEI
RA 

***
.7
37
.6
46
-** 

ZELADOR 

01
/0
4/
19
96 

6º 
QU
IN
QU
ÊN
IO 

35
9 

RONA
N LUIS 
DE 
SOUS
A 

***
.0
22
.8
66
-** 

OPERÁRIO 

01
/0
4/
19
96 

6º 
QU
IN
QU
ÊN
IO 

14
65 

VALDI
NEI 
MOREI
RA 
SANTA
NA 

***
.3
78
.1
96
-** 

CONSERV
ADOR DE 
PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

01
/0
4/
20
06 

4º 
QU
IN
QU
ÊN
IO 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 277/2026 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Eterna Afonso de Oliveira 
Nogueira, onde solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 1315, 
em 06.04.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Maria Eterna Afonso de Oliveira 
Nogueira, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Cozinha e Limpeza, no período de 
06.04.2026 a 05.05.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 06.04.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 
PORTARIA Nº 278/2026 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Eliane Aparecida do Carmo, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 1479, datado em 
14.04.2026; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Eliane Aparecida do 

Carmo, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, por 10 (dez) dias de 

14.04.2026 a 23.04.2026.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14.04.2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 279/2026 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Janaine Elaine Silva Andre, onde 
solicita férias regulamentares, protocolado 
sob o nº 1388, em 08.04.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares à 
servidora Janaine Elaine Silva Andre, 
ocupante do cargo de Enfermeiro – 20 
HORAS, no período de 06.04.2026 a 
20.04.2026 e 20.07.2026 a 04.08.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 06.04.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 280/2026 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Elizangela Mayara 
Nunes, ocupante do cargo Auxiliar Cuidador 
da Casa Lar, até 02.06.2026, devendo a 
servidora ser submetida a nova perícia após 
essa data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 
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Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 281/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Igor Machado Cardoso, onde solicita 
férias regulamentares, protocolado sob o nº 
1391, em 08.04.2026; 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Igor Machado Cardoso, ocupante do 
cargo de Controlador Geral, no período de 
13.04.2026 a 17.04.2026 e 03.08.2026 a 
27.08.2026. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 13.04.2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 282/2026 

 
DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE – CMMA E REVOGA A 

PORTARIA Nº 1314/2025. 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de 
recomposição dos membros do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente – CMMA; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 88/2026 da 
Secretaria Municipal de Educação, que 
solicita desligamento e indica novos 
representantes; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 136/2026 – 
GAB/SEMOP, que solicita substituição de 
representante da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas; 
CONSIDERANDO o princípio da 
continuidade administrativa e a necessidade 
de regular funcionamento do Conselho; 

 
RESOLVE 

 
 Art. 1º Nomear novos membros do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - 
CMMA, com a seguinte representatividade: 
I - Representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde: 
Titular: Ivani Marques 
Suplente: Denilson Hermes da Cunha 
II - Representantes da Secretaria 
Municipal de Educação: 
Titular: Célia Regina M. Medeiros 
Suplente: Cleide Almerinda Soares Silva 
III - Representantes da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e 
Turismo: 
Titular: Stefano Washington Pereira da 
Silva 
Suplente: Luziene Rosa da Silva Lobo 
IV - Representantes da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas: 
Titular: Geisiane Márcia Damasceno Loschi 
do Carmo 
Suplente: Rosangela Apolinário Costa 
V- Representante da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 

Titular: Rodrigo Vieira Silva do Nascimento 

Suplente: Rosely Aparecida Alves de Paiva 

Germini 

VI- Representantes do Sindicato dos 

Produtores Rurais de Carandaí 

Titular: Líbia Natali Viol Lisboa  

Suplente: Breno Augusto Garcia Figueiredo 

VII- Representantes do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Carandaí 

Titular: Rita Imaculada de Oliveira  

Suplente: Elmaia Kene da Silva 

VIII- Representantes das Associações de 

Moradores 

Titular: Marcos Geraldo da Cruz 

Suplente: Jorge de Oliveira Lopes 

IX- Representantes das Associações de 

Agricultores 

Titular: Vicente Marco de Paula Ailton 

Suplente: Geraldo da Silva Cunha 

X- Representantes da CDL (Câmara dos 

Dirigentes Lojistas de Carandaí) 

Titular: Ana Victoria Gonçalves Nascimento 

Suplente: Eliane Aparecida do Nascimento 

 

Art. 2º O mandato dos membros será 
mantido conforme a vigência do Conselho, 
nos termos da legislação aplicável. 
  
Art. 3º Fica revogada integralmente a 
Portaria nº 1314/2025, bem como quaisquer 
disposições em contrário. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira 17 de abril de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Emanuel Tadeu Gonçalves 
Secretário de Governo - Interino 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de abril de 2026. 
_________________________ 
Emanuel Tadeu Gonçalves - Secretário de 
Governo - Interino. 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 068/2026 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR 

MUNICIPAL 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a legislação 
municipal em vigor; 
 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Silvana Aparecida Amorim 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais do Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, solicitando férias regulamentares; 
 
CONSIDERANDO deferimento da Diretora 
Administrativa e Financeira Interina; 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Conceder férias a 
servidora municipal, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais no período de 
10/04/2026 a 29/04/2026 e o restante a 
combinar. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua Publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10/04/2026. 
 

Art. 3º - Revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
17 de abril de 2026. 

 
 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Marcia Helena da Silva Costa 
Diretora Administrativa e Financeira Interina 

 
 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 17 de 
abril de 2026. _________ - Diretora 
Administrativa e Financeira Interina. 
 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 069/2026 
 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 
LAVÍNIA BAÊTA LACERDA VITORETI 
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 220/2025 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí Municipal de 
Carandaí, no uso das faculdades que lhe 
confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; 
art. 90, VII, Constituição do Estado e art. 73 
e 74 da LOM; e 
 
CONSIDERANDO a Portaria 220/2025, que 
nomeou a servidora Lavínia Baêta Lacerda 
Vitoreti, para ocupar o cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem, na Autarquia 
Hospital Municipal Sant'Ana de Carandaí; 
 
CONSIDERANDO a Portaria 238/2025, que 
prorrogou o prazo para a servidora Lavínia 
Baêta Lacerda Vitoreti, apresentar os 
documento e posse para ocupar o cargo 
efetivo de Técnico de Enfermagem, na 
Autarquia Hospital Municipal Sant'Ana de 
Carandaí; 
 
CONSIDERANDO a Portaria 052/2026, que 
prorrogou o prazo de contagem de tempo 
para a servidora Lavínia Baêta Lacerda 
Vitoreti, entregar documentos e posse para 
ocupar o cargo efetivo de Técnico de 
Enfermagem, na Autarquia Hospital 
Municipal Sant'Ana de Carandaí; 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de 

LAVÍNIA BAÊTA LACERDA VITORETI, 

para ocupar o cargo efetivo de Técnico de 

Enfermagem, através da Portaria Nº 220, de 

21 de outubro de 2025, publicada no Diário 

Oficial do Município de Carandaí na mesma 

data, página 10.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14/04/2026.  
 

REGISTRE SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
17 de abril de 2026. 

 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente  

 
 

Márcia Helena da Silva Costa 
Diretora Administrativa e Financeira Interina 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 17 de 
abril de 2026. 
___________________________________ 
- Diretora Administrativa e Financeira 
Interina. 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº: 214/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Carandaí, CNPJ 18.094.797/0001-07. 
Contratado(a): LUANDA APARECIDA 
FONSECA, CPF: **.497.516-** 
Objeto: Rescisão por iniciativa do 
empregado, do contrato nº 214/2024 a partir 
de 17/04/2026. Protocolo nº 1518. 

 

 

 
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 42/2025 – Pregão nº 

15/2025 

Ordem de Compra nº 2025/00/04942 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, CNPJ: 

18.094.797/0001-07, ENDEREÇO: Praça 

Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 

Carandaí/MG, NOTIFICA a empresa CITY 

CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA, CNPJ 48.256.518/0001-17, pelo 

descumprimento do prazo contratual, 

concedendo prazo para regularização, sob 

pena de sanções. 

Carandaí, 17 de abril de 2026. 

Clara Sabrina de Medeiros 

Diretora de Compras 

 

 

 
HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE 
CARANDAÍ  
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 
Notifica-se a empresa RAM Serviços 
Médicos LTDA, contratada pelo Contrato 
Administrativo nº 008/2025, acerca de 
ocorrência registrada no plantão noturno de 
07/03/2026, conforme manifestação 
encaminhada pela Ouvidoria. Concede-se o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento desta publicação, para 

apresentação de informações e 
esclarecimentos formais. O não 
atendimento implicará encaminhamento do 
processo à autoridade administrativa 
competente para análise e eventual 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
Carandaí/MG, 17 de abril de 2026.  
Welbert Bageto de Souza – Fiscal de 
Contrato  
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto – 
Diretora Presidente 
 
 
HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE 
CARANDAÍ  
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 
Notifica-se a empresa RAM Serviços 
Médicos LTDA, contratada pelo Contrato 
Administrativo nº 008/2025, acerca de 
reclamação registrada no plantão noturno 
de 09/04/2026. Concede-se o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do 
recebimento desta publicação, para 
apresentação de informações e 
esclarecimentos formais acerca do 
atendimento prestado. O não atendimento 
implicará encaminhamento do processo à 
autoridade administrativa competente para 
análise e eventual aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
Carandaí/MG, 17 de abril de 2026.  
Welbert Bageto de Souza – Fiscal de 
Contrato  
Carlos Henrique Felipe Pereira Vale – 
Vice-Prefeito e Diretor Presidente Interino 
 

 


